
MENSAGEM Nº 690 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei Conversão nº 11, de 2022 (Medida Provisória nº 1.095, de 31 
de dezembro de 2021), transformado na Lei nº 14.374, de 21 de junho de 2022, que “Altera as 
Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, e 10.865, de 30 de abril de 2004, para definir 
condições para a apuração do valor a recolher da Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS / Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) pelas centrais petroquímicas e 
indústrias químicas, e a Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021”, acabo de promulgá-lo, nos termos 
da Constituição, motivo pelo qual ora restituo exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2022. 


		2022-12-21T23:13:56-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




